
GOVERNO MUNICIPAT DE CACHOEIRINHA - TO
CNPJ: 25.0ó4.0 64 /O@1 -87

AV. 2l de Abril, n' 1525 - Centro,
CEP : 7 7 9 1 5-000-FON E: (ó3) 3437 - 1 248

LEI No. 432/ZOZ4 DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

"Dispõe sobre a abertuya de crédíto adicional suplemenxt
no yalor de Rg 1.015.773,35 (...) para os fins que se
especifica e determina outras providêncías."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, ESTADO DO TOCANTINS no uso da
atribuição quc lhe conÍere a Lei, com ÍüIcto no Art. 40, da Lel 4.320164;

CONSIDERANDO o ftrciso I do Art- 4l da Lei 4.320/64, \isto que a necessidade de
reforço de dotação orÇamentana já existente na Lei Orçamentmia Anud para o exercício 2024;

CoNSIDERANDO o tnciso m do Art. il3, § r., d,a Lei 1.320/í34, úsro que scrá
utüzada anulação totavparcial de dotaçôes orçamentárias existente no orçiünento ligentc;

CONSIDERANDO o Parágrafo Unico do Art. 60 da Lci Municipai No,106/2023 de 29
de dezembro de 2023,lei esta que dispõe sobre as diretrizes orçamcntfuias;

CONSIDERANDO ainda que o aqui proposto é destinado ao aparelhamento do
sistema de saúde local, a realização de evL'ntos tradicionals do nosso mu-nicípio como a car,algada
e a celebração do dia dos evangéIicos, como também a melhoria na rede de iluminação púbiica das
ruas de nossa cidade;

Faz saber que a Câmara MunicÍpal apaovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica abcrto Crédito Especlal no valor de R$ I.0I5.773,35 (...), destinado a:

04.04.13 . FI.NDO MUNICIPAL DE SATJDE
IO.I22.OOO2.1.OT7 - AQUS. DE MAT. PERMANENTE P/ FUNDO MUN. DE SAÚDE

4.,1.90.52.00 - Equipamento e Material Pcrmanente 64.295,00 - 1.500.1002
,1.4.90.52.00 - Eqúpamento e lvÍaterial Permanente I7I.185,00 - I.G01

Total: 235.480,00

03.03,07. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUTTUNA
13.392.0007.2.018 - REATTZAÇÂO DE FESTAS E EVENTOS CÍUCOS,i COMEMORATryOS

3.3.90.39.00 - Serv. Terceiros - Pess. Jurídica 600.000,00 - L500
Total: 600.000,0t)

03.03.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE }IABITÀCAO E OBRA
rs.4sl.ooos.l.oro - AMPLTAÇÂo REDE DE TLTJMTNAÇÃo PúBLTCA

4.4.90.5I.00 - Obras e krstalaÇões I80.29:i,35 - i.500
Total: I80.293,3 5

Toralceral 1.015.773,35

Art. 2". Os recursos p.ua atender a abertura do crédito que tlata o art. lo são
provcnientes da anulaçáo total ou parcial de dotaçôes do orçamento municipal, conforme
disciplina o lnciso III do Art. 43 da Lei 4.320/64 de I7 de março de 1964 c Art.,{2 da mesma lei,

A.rt, 30. Ocorrcndo insuficiência de saldo nas dotações corstantes do Crédito
Adicional Especial de que trata o art. 10 tica o Poder Exel-utivo autorizado a promover a sua
suplementação ató o limite do art. 70 d.r Lci Municipal N" 406/2023 de 29 de dezembro de 2023.

AIt. 4" - Esta Lei entra em úgor na data da sua publicação revogando toda e
quaüquer disposição cm conü.üio, ressaltando quc esta ação não tem carátcr contÍnuo, ou seja,
finda ao final do exercicio corrente.

Cachoeirinhar/To, 06 de setembro de'2024.
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GOVERNO MUNICIPAT DE CACHOEIRINHA - TO
CNPJ: 25.064.0 ô4/0001 -gl

AV. 2l de Abril, n. 1525 - Centro.
CEP: 7/9 1 5-000-FONE: [ó3) 3437 -t 248

LEr No. 432/2024 DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

"Dkpõe sobre a abeytura de crédíto aàícional suplementar
no valor de R$ l.0t5.ZZ3,3S (...) para os fins que se
especifÍat e determina outras proyidêncÍas.,,

o PREFEITo MUNICIPAT DE CACHoEIRINHA, EsrADo Do ToCANTINS no uso da
atribuição que Ihe conÍere a Lei, com Íülcro no Arr. 40, da Lei 4.320/64.,

CONSIDERANDO o Inclso I do Art. 41 da Lei 1.320/6a, \isto que a necessidade de
reforço de dotação orçamentffia já eústente na Lei orçamentmia Anuat para o exercícxr 2024;

CONSIDERANDO,o Inciso m do Arr. 43, s Io, da Lei 4.J20/64, visro que será
utillzada anulação total/parcial dc dotações orçame[tfuias êxistente no orçamento \-igente;

CONSIDERANDO o Parágratb Unico do Art. 6" da Lei Municipal N" 406/2023 de 29
de dezembro de 2023, lei esta que dispõe sobre as dfetrizes orçamentarias;

CONSIDERANDO ain{a quc o aqui proposro é destinado ao aparelhamento do
sislema de saúde local, a realização de eventos tradiaio;ais do nosso município ôr_rmo a car.algada
e a celebração do dia dos evangélicos, como também a melhoria na rede dc lúminaçao púbticidas
ruas de nossa cidade;

Faz saber que a Câmaua Municipal aprovou e ele siutciona a seguinte Lei:
Art. 1" - Fica aberto crédito Especiar no vaior de R$ r.0r5.773.35 (...). destinado a:

04.04.13 - FT]NDO MUNICIPAL DE SAUDE
IO.122.OOO2.I.OT7. AQUS. DE MAT. PERMANENTE P,/ FUNDO MUN. DE SAÚDE

4.4.90.52.00 - Equlpamento e Material permanente 64.295,00 _ r.500.1002
4.4.90.52.00 - Equipamento e Iv{aterial permanente I71.195,00 _ 1.601

Total: 23S.480,00
03.03.07 - SECRITARIA MTJNICIPAL DE EDUCACÃO E CT]LTI,]RA

13.392.0007.2.018. RFALIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS CÍ\'ICOS / COMEMORATTVOS
3.3.90.39.00 - Serv. Trrceiros - pess. Jurídica 600.000,00 _ LS00

Total: 600.000,00
03.03,08 - SECRETARIA MT,NICIPAL DE }IABITACAO E OBRA

1s.45r.0005.1.010 - AMPLTAÇÃO REDE DE rLrMrNAçÃO púBilcA
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 180.293,35 _ 1.500

Total: 180.293,3 5

Totalcerat t.OlS.773,3S
Art' 20, os recursos para atender a abertura do crédito que trata o art. ro sãoprovenientes da anulação total ou parcial dc dotações do orçamentô municipal, conforme

disciplina o Inciso III do Art. 43 da Lei 4.320/64 de 17 dÀ março de ige.l e A.t. 42 da mesma lei.
Art' 30. Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do Crédito

Adicional Especiai de quc trata o art. lô fica o Poder Executivo autorizado a promover a sua
suplcmentação até o limite do art. zo da Lei Municipal N 406/2023 de 29 de dezemúro áe 2023.

Art. 4" - Esta Lri entra em vigor na data da sua publlcação revogando toda e
gualqucr disposição em conúario, ressaltanclo que esta ação não tãm cariter cont'Ínuuo, ou seja,
finda ao final do exercício corente.

CachoeirinhaflO, 06 de setembro de 2024.
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Prcfeito Munidpal de f achoeirinha/To


